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JUST|F|CAT|VA DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÁO No 08/2021

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Santana do São Francisco/SE, 14 de janeiro de 2021

Ricardo Jo ollz a da z
Prefeito Municipa eSa ado o Francisco

A COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO, instituÍda nos termos da Portaria n." 22t2021 de O5/O í/2021, vem
JUStiÍiCAT A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM RUAS, AVENIDAS E
PRAÇAS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, EM
conformidade com o Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco,
necessita manteÍ os logradouros municipais conservados e limpos;

CONSIDERANDO, quê a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a licitação:
ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a do
inciso ll do ertigo anterior, e para aliênações, nos casos previstos nesta Lei, desde que náo se refiram
a parcelas de um mêsmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vezl

CONSIDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compativel com o
praticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 24, ll, da Lei n.o 8.666/93,
entendemos ser dispensável a licitaçáo e, assim sêndo, submetemos a presente justificativa à
Íatificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legal já mencionado,
Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatórios acima elencados, opina a Comissào de Licitação da
Prefêitura Municipal de santana do são Francisco, pelo acatamento da contratação e, se pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art.
24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Munlcipal de Santana do São Francisco, para que, na hipótese de ratificação da
mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituigáo Estadual, como
conditio sine qua non para eflcácia deste ato
Santana do São Francisco/SE, 14 de janeiro de 2021

ern de Carvalho
Presidente da CPL
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